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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 14/2024  

Processo Administrativo nº 21831909/2024   

  

  

O MUNICIPIO DE GALINHOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

08.110.991/0001-77, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 77, Centro, através do seu 

agente de contratação, TORNA PÚBLICO, por intermédio da secretaria municipal do 

trabalho, habitação e assistência social, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento de MENOR PREÇO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de 

Galinhos (Decreto Municipal n.º 32/2023) e demais legislação aplicável.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Das 08h00min 

do dia 14/02/2025 até às 14h00min do dia 19/02/2025.     

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTA  E 

DOCUMENTAÇÃO: contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br 

LINK DO EDITAL: www.galinhos.rn.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.  

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada em treinamento profissional das equipes da 

assistência social e gestão municipal. Como também, produção documental e apoio 

administrativo nos programas sociais e saúde mental dos servidores municipais, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  
   

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

2.1.  Poderão participar do processo de dispensa, todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto que preencherem as condições constantes deste Aviso 

de Contratação Direta.  

2.2. Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da 

Prefeitura Municipal de Galinhos/RN (Decreto Municipal nº 32/2023), somente 

poderão participar desta Dispensa de Licitação MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Aviso.  

2.2.1. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:   

a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório;   
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b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 

administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado;   

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos 

incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 

preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual;  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:  

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;  
c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.  

d) sociedades cooperativas;  

e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, ressalvado 

no disposto no subitem 2.2.1 deste Aviso.  

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  
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3. DO ENVIO DA PROPOSTA  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 

contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

limite para recebimento das propostas.   

3.2. O fornecedor que se enquadrar como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá enviar junto com a 

proposta, documento que comprove o seu enquadramento, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 2006.   

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

o fornecedor.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos ou 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la.   
  

  

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade da(s) 

proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao menor preço orçado ou máximo definido 

para a contratação.  

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima da menor proposta obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo definido para 
a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado ou orçado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima da menor proposta 
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obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo 

definido para a contratação.  

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor proposta obtida 

na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo definido 

para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços que:  

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

4.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do 

preço.  

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas.  

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto.  

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

  

5. HABILITAÇÃO  

5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) encaminhar todos 

os documentos necessários para fins de Habilitação no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis contados da data da solicitação.  
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5.1.1. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO.  

5.1.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 

individual, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa  

5.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.2., 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

5.2. Os documentos que deverão ser encaminhados são:    

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de 

empresário individual;  

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 

tratando de Microempreendedor Individual – MEI;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.   

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da  

União;  

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

contratação;  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de  

Serviço (FGTS);  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

5.2.3. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III:  

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;  

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 

licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes;  

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.  

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas;  

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;  

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 

que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 

licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento 

a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) fornecedor(es) 

detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) lugar(es), será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da  

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis); e   

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela  

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603244-cnep).   

5.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  
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5.4. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os 

documentos de habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) 

lugar(es).  

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação.  

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 

Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

  

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a autorização da contratação direta será emitido em favor do o adjudicatário a 

Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de Execução de 

Serviço ou outro instrumento hábil que substitua o instrumento de contrato;   

6.2. O Aceite da Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de 

Execução de Serviço ou de outro instrumento hábil que substitua o instrumento de 

contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
a) O referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de  

Contratação Direta e seus anexos;  

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
6.3. O prazo de vigência da contratação está previsto no Anexo I – Termo de 

Referência.   

6.4. Durante toda a vigência da contratação será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor.  
  

  

7. SANÇÕES  

7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de Referência.  
  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O resultado do procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios.  
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto).  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pela Administração na respectiva notificação.  
8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF.  
8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica.  
8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.   
8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  
8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  
8.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência;  

8.10.1.1.     Apêndice do Anexo I – Estimativa do Valor da Contratação;  

8.10.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  

8.10.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração para Outras Comprovações.  

  

Galinhos/RN, 14 de fevereiro de 2025  
  

  

  

Alfredo Antônio de França Filho 

Agente de Contratação 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

  

Item Unid  Quant  Descrição  Menor Preço  
Unitário 

Orçado para a  
Contratação  

Valor unitário 

Médio  

01  Mês  11  

Treinamento profissional das equipes da Assistência 

Social e gestão municipal. Como também, produção 

documental e apoio administrativo nos programas 

sociais e saúde mental dos servidores municipais. 

R$ 5.025,50 R$ 55.280,50 

  Valor Total Estimado da Contratação  R$ 55.280,50  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Administrativo Nº 21831909/2025  

 

1. OBJETO: 

 

 1.1. Contratação de empresa especializada em treinamento profissional das equipes da 

Assistência Social e gestão municipal. Como também, produção documental e apoio 

administrativo nos programas sociais e saúde mental dos servidores municipais. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Presente contratação justifica-se pela necessidade de treinamento continuo das equipes 

que compõe a gestão municipal, especificamente que trabalham com políticas sociais e 

suas vulnerabilidades. A Assistência Social especificamente trabalha-se com a pobreza, 

drogadição, prostituição e as interfaces da pobreza, através de seus programas sociais. 

Cadastro Único, CRAS, Serviço de Conivência, Primeira Infância, Proteção Especial, dentre 

outros. A contratação se justifica para que as equipes tenham um suporte técnico e 

trabalhe com dinamismo, respeitando o preconiza as regras da administração pública. 

Nesse interim fomentando o preconiza a Lei 14.831, de 2024, que fomenta a saúde mental 

dos trabalhadores. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

3.1. Execução do serviço serão prestados em função das necessidades do CONTRATANTE, 

manifestadas mediante solicitação escrita à CONTRATADA, via sistema informatizado 

próprio fornecido pela mesma, em que deve ser formalizada a consulta correspondente, 

contendo, indispensavelmente, a matéria a ser examinada e os fatos relevantes a ela 

relacionados. 

 

3.2. As consultas deverão ser firmadas, necessariamente, pelo Prefeito, Secretários ou servidores 

expressamente autorizados para tanto, e serão encaminhadas via sistema informatizado 

próprio fornecido pela mesma, mediante acesso com utilização de login e senha no portal 

de serviços da CONTRATADA, não sendo aceitas consultas formuladas por terceiros.  

 

3.3. Por meio eletrônico, somente serão recebidas, processadas e atendidas as consultas escritas 

de interesse direto do CONTRATANTE, realizadas mediante a utilização de login e senha 

na página da CONTRATADA na internet, fornecidas ao CONTRATANTE por ocasião da 

celebração do contrato, em ofício reservado ao Prefeito Municipal, não sendo aceitas 

consultas encaminhadas por correio eletrônico (e-mail), redes sociais etc.  

 

3.4. A CONTRATADA poderá solicitar a complementação dos dados e informações que julgar 

necessárias ao CONTRATANTE como condição para o atendimento das consultas.  

 

3.5. A CONTRATADA obriga-se a atender com eficiência e presteza as solicitações que lhe forem 

encaminhadas pelo CONTRATANTE.  

 

3.6. O CONTRATANTE, ao solicitar a prestação de serviços, indicará o prazo limite para o 

atendimento, em casos de extrema urgência. 

 

3.7. As respostas às consultas formuladas serão encaminhadas sempre ao consulente e ao 

Prefeito Municipal, independentemente de quem as tenha solicitado.  

3.8. A CONTRATADA, no encaminhamento dos documentos ao CONTRATANTE, dará preferência 

pelo encaminhamento por meio eletrônico (via sistema).  
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3.9. Todas as comunicações, requerimentos e documentos estarão permanentemente disponíveis 

no processo digital aberto especificamente para cada consulta, os quais terão uma 

numeração específica, indicando data da consulta, código do município consulente e código 

indicativo de assunto.  

 

3.10. No caso de solicitação de encaminhamento por meio digital, o CONTRATANTE deverá indicar 

o respectivo endereço eletrônico oficial, sendo seu encargo exclusivo mantê-lo 

permanentemente atualizado junto à CONTRATADA.  

 

3.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, em sua estrutura organizacional e de pessoal, 

profissionais habilitados à prestação dos serviços especializados ora contratados.  

 

3.12. A CONTRATADA, no encaminhamento dos documentos ao CONTRATANTE, dará preferência 

pelo encaminhamento por meio eletrônico (via sistema).  

 

3.12. Reputam-se cumpridas as obrigações da CONTRATADA, em relação a cada consulta, com a 

orientação verbal ou escrita adicionada em sistema, remessa de respostas escritas e de 

material pertinente, por via postal, fac-símile e/ou correio eletrônico, ou ainda, pelo 

protocolo judiciário. 

 

3.13 DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

3.14. Os serviços elencados abaixo serão executados pela empresa: 

a. Modulo A- Treinamento das equipes para trabalhar com os programas e serviços federais. 

• Proteção e Atenção Integral à Família-  

• Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

• Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Proteção Social Básica 

do SUAS 

• Serviço de atendimento à População em Situação de Rua é voltado para pessoas que 

utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. 

• O Serviço de Abordagem Social é realizado por uma equipe de educadores sociais que 

identifica famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social em espaços públicos, 

como trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, uso 

abusivo de crack e outras drogas; 

• Serviço para pessoas com deficiência ou idosas com algum grau de dependência e suas 

famílias, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, como isolamento, 

confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas, falta de cuidados adequados 

por parte do cuidador, entre outras situações que aumentam a dependência e 

comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

• Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto possui interface com o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) 

• Situação de Calamidade Pública em conformidade o que está previsto na Resolução CNAS 

nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais e é regulamentado pela Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013. 
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O objetivo é assegurar provisões de ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos 

e trabalho social. Todas essas provisões devem ser empregadas na manutenção de abrigos 

temporários como estratégia de resposta a esses eventos. 

• BPC na Escola; 

• Carteira da Pessoa Idosa; 

• Serviços de acolhimento ofertados: Crianças e Adolescentes, Adultos e Famílias, Pessoas 

Idosas, Pessoas com Deficiência, Mulheres em Situação de Violência, Situação de 

calamidades e emergência. 

b. Modulo B- Sistemas da REDE SUAS- Alimentação  

Minha_Rede 

SUAS 

Plataforma online que 

consolida 

ferramentas da 

Rede SUAS 

com o intuito 

de auxiliar na 

gestão e 

monitorament

o do SUAS, 

propiciando 

melhor acesso 

à informação. 

 

  SAA Sistema de Autenticação e Autorização  

 

  carteiraidoso carteiraidoso 

 

  SIMPETI Sistema de Monitoramento do PETI 

 

  CNEAS Certificação Suas 

 

  SISC 

Sistema de Informações de Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo  

 

  SuasWeb ANTIGO 

Consulta aos Planos de Ação anteriores a 2011 e aos 

Demonstrativos Físico Financeiro anteriores 

a 2012 
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  cecad Secretaria Nacional de Assistência Social  

 

  SISPETI SISPETI 

 

  SUASWEB 

Plano de Ação a partir de 2011, Demonstrativo Físico 

Financeiro a partir de 2012, Beneficiários 

BPC, Dados Financeiros 

 

  PRONTUARIO SUAS Prontuário do SUAS 

 

  SISJOVEM SISJOVEM 

 

  SIGTV SIGTV 

 

  BPC BPC na Escola 

 

  SIS Acessuas 

Sistema de Acompanhamento do Programa 

Acessuas Trabalho 

 

  PROGREDIR Plano progredir 

 

  CadSUAS Cadastro Nacional do SUAS 

 

  RMA Registro Mensal de Atendimentos 

 

  SISBAPI Brasil Amigo da Pessoa Idosa  

 

  SIGPBF Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família  
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c. Modulo C- Saúde Mental das equipes que compõe o serviço público da prefeitura. 

Tendo como referência a lei de saúde mental (Lei nº 14.831/2024). 

I – Promoção da saúde mental: 

1. a) implementação de programas de promoção da saúde mental no ambiente de trabalho; 
2. b) oferta de acesso a recursos de apoio psicológico e psiquiátrico para seus trabalhadores; 
3. c) promoção da conscientização sobre a importância da saúde mental por meio da 

realização de campanhas e de treinamentos; 
4. d) promoção da conscientização direcionada à saúde mental da mulher; 
5. e) capacitação de lideranças; 
6. f) realização de treinamentos específicos que abordem temas de saúde mental de maior 

interesse dos trabalhadores; 
7. g) combate à discriminação e ao assédio em todas as suas formas; 
8. h) avaliação e acompanhamento regular das ações implementadas e seus ajustes; 

II – Bem-estar dos trabalhadores: 

1. a) promoção de ambiente de trabalho seguro e saudável; 
2. b) incentivo ao equilíbrio entre a vida pessoal e a profissional; 
3. c) incentivo à prática de atividades físicas e de lazer; 
4. d) incentivo à alimentação saudável; 
5. e) incentivo à interação saudável no ambiente de trabalho; 
6. f) incentivo à comunicação integrativa; 

III – Transparência e prestação de contas: 

1. a) divulgação regular das ações e das políticas relacionadas à promoção da saúde mental e 
do bem-estar de seus trabalhadores nos meios de comunicação utilizados pela empresa; 

2. b) manutenção de canal para recebimento de sugestões e de avaliações; 
3. c) promoção do desenvolvimento de metas e análises periódicas dos resultados 

relacionados à implementação das ações de saúde mental. 

4. DOS HONORÁRIOS: 

4.1 – Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO 

honorários mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizado R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco reais) para 11 (onze) meses de contrato:  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

5.1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) Realizar os sérvios previstos neste instrumento com presteza e diligência, dentro dos melhores 

índices de padrão e qualidade, respeitando as normas técnicas e padrões existentes, assim 

como os deveres de ética profissional estabelecidos pela legislação com visitas in loco 

semanais e duração mínima de 06 (seis) horas;  

b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 

CONTRATANTE; 

c) Dar total garantia quanto à qualidade dos serviços ora contratados, bem como, efetuar a 

retificação imediata e totalmente à suas expensas, de qualquer serviço realizado 

comprovadamente fora das especificações técnicas profissionais, dos padrões normais de 

qualidades, com defeito ou vicio, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de 

ética e/ou qualidade instituídos pela legislação pertinente a matéria;  

d) Havendo erro procedimental, os profissionais responsabilizam-se exclusivamente, pelo mesmo;  
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e) Remeter trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE relatório detalhado e atualizado 

das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Responder isoladamente por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições que ensejaram e possibilitaram 

sua contratação com o Município. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 a) Ao fornecimento, à CONTRATADA de todos os documentos necessários e informações 

solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;  

  b) Obriga-se no ato da assinatura deste contrato, a outorgar instrumento de mandato com os 

poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representa-la em juízo; 

   c) Fiscalizar a prestação dos serviços, podendo sustar, recusar, quaisquer serviços que não 

esteja de acordo com as especificações apresentadas; 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes 

sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; compensatória de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato 

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Galinhos/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de 

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, 

se for o caso. 

 

8. DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1.  A fiscalização da contratação será exercida por um representante nomeado da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

que tudo dará ciência à Administração.  

a) O representante da contratante deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da prestação do serviço e do contrato; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. Após a prestação do serviço mês, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela 

fiscalização, às notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e 

consequente liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, na Nota Fiscal. 

O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes 

dados: 

Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

CNPJ: 08.110.991/0001-77 

Endereço: Praça dos Três Poderes, n° 717, Centro, Galinhos/RN CEP 59.596-000 

O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço e da devida prestação do mesmo, com base no Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão responsável. 

As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas 

correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 

do documento, considerado válido pelo Contratante.  

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de até 31 de dezembro de 

2025, contados a partir de sua assinatura. 

 

11. DA SUB CONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Contratado. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNID. ADM.: SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, HABITACAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJ/ATIV.: MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08-244-0010-2054-0000 

FONTE: 1.500.0000 - Recursos não vinculados de impostos 

 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OU BENS COMUNS: 

13.1. Os serviços ou produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e/ou 

serviços comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

Galinhos/RN, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

VIVALDO RODRIGUES RIBEIRO NETO 

Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em treinamento profissional das equipes da 

assistência social e gestão municipal. Como também, produção documental e apoio administrativo 

nos programas sociais e saúde mental dos servidores municipais.  

  

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE  

Razão Social:      

CNPJ:    

Endereço:    

Telefone:    

E-mail:    

  

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – 

Termo de Referência, que integra o Aviso de Contratação Direta em epígrafe.  
  

ITEM  

DESCRIÇÃO  MARCA/  
MODELO/  

FABRICANTE 
UND.  QTD.    V. UNIT.  V.TOTAL  

              

              
* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso).  

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO  

OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência.   

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data da apresentação da proposta na Dispensa de Licitação.   
  

Dados para crédito em conta corrente:  
Banco:     Agencia:        Conta:  

  

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 

legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:  
1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à Prefeitura Municipal de Galinhos responsabilidade por eventuais erros, omissões 

ou qualquer outro pretexto.  
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.3 do Aviso de 

Contratação Direta.  
 

......................../......., ......... de..........................de 202....  
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em treinamento profissional das equipes da 

assistência social e gestão municipal. Como também, produção documental e apoio 

administrativo nos programas sociais e saúde mental dos servidores municipais.  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 

seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem:  

  

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente Aviso  
de Contratação Direta, que:  

a) atende aos requisitos de habilitação;  
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 

licitação, bem como  
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e  
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   

)  
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho  
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  
5º da Constituição Federal;  

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123,  
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  
h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br


 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

CNPJ: 08.110.991 / 0001 – 77 
End. Praça dos Três Poderes, 717 – Centro – Galinhos/RN – CEP: 59.596-000 

Fone: (84) 3552-0003- Fax: (84) 3552-0003 - E-mail: galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br 

  

......................../......., ......... de..........................de 202....   

  

__________________________________________  
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador  

N.° do CPF  
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